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A Emenda Constitucional n" 19/98 prevê, expres
samente, a possibilidade de lixação de remuneração 
Je vereadores na mesma Lc:gislatura, para vigência 
imediata. 

Por sua vez, a Emenda Constitucional n°25/2000, 
promulgada em 14 de fevereiro de 2000. com vigên
cia a partir de 1° de janeiro de 2000. alterou a redação 
do inciso VI do art. 29 da Constituição Federal e acres
centou o artigo 29-A.. alterando os crit(!rios para a 
tixação do subsídio dos membros das Câmaras Muni
cipais. 

As regras estabelecidas pelas normas constantes 
da referida Emenda 25/2000 foram as seguinte!<: 

J- A remuneração será fixada em cada lcgisla
tw·a para vigorar na legislatura subseqüente. 
observados os critérios cstabcleciúos na Lei 
Orgânica e na Constituição Federal; 

U- Deverao ser observados limites remunerató
rios máximos úe percentuais calculados so
brê a remuneração do deputado estadual em 
função das populações dos respectivos mu
nicfpios; 

ITl- O total úa úcspcsa ele cada Câmara. Incluí
dos os suhsidim, dos vereadores e excluídos 
os gasws com inativos, não poderâ ultrapas
sar os pcrcentuai:. estabelecidos no CClf)}(l do 
arL. 29-A com base na população de cada mu
nicfpiO e relauvos ao somatório da receita tri
butária e das transfcrêndas de produtos da 
arrecadação de impostos pela União e pelo 
&tado; 

IV- A Câmara Mumcipalnão poderá gastar ma1s 
de 70% de sua receita com folha de paga
mento, mcluído o gasto com o pagamentCJ úo 
subsídio de seus vereadores; 

V- Constitui crime de rcsponsahilidade do [XC-

feilo efetuar repasse que supere os limites dl!
fLllidos no artigo 29-A, não enviar o repasse 
até n úia 20 de cada mês ou enviá-lo a menor 
em relação a proporção lixada na Lei Orça
mentária; 

VI - Constimi crime de responsabilidade do pre
sidente da Câmara o desrespeito ao limite de 
70% de sua receita com a folha de pagamen
to. 

A Emenda Constimcional25/2000 somente \!ntrará 
em vigor a pa.rtir de 1" de jauc1 r o de 2001. quando SI! 
iniciará a próxima legislatura. 

Acnnu:ce que os vereadores que exercerão seus 
mamlatos na próxima lt:gislalllra não poderão fixar 
seus subsídios para o período út: 1 o de janeiro de 2001 
a 31 ué dezembro de 2004, uma veL que a rcfcnda 
Emenda Constüucional veda a 1ixaçãn de remuiii!ra
ções para vigorar llil própria legislatura. Se o suosídio 
não ror lixado até 31 de dezembro úo curn:nte ano, os 
vereadon.:s terão que exercer o:. mandatos gratuita
mente, em face da vedação referida acima. Assim. é 
de todnconvcmcnlc l!LIC as Câmaras Mwuciprus csta
hdcçam o subsidio de seus membros e o dos prefei
tos e vh:e-prefeitos ainda na atual legislatura, até mcs· 
mo porym: a Emenda 25/2000 determina, expressa
mente. 411c, ua fixação dos suhsflllos, deve ser obser
vado o que dispõe a respeclivêl Lei Orgâmca e lOJas 
elas, promulgada na vigência Lia redação original do 
anigo 29 da Carta Magna úo Pais, exigem a fixação 
da~ rcmuneraçõt:s do preíeito. vice-prereiLo c verea
dores no final de cada legislatura para vigorar na L.:
gislatura suhscqüente. 

Assim, opino pela seguinte resposta ao consulcn
tc, recomenúando ao Tribunal que a mesma seJa co
municada a lodas as prefeituras e Câmaras úc verca
úores e, se possf\'el, se_ta recomentlado à AMUPEquç 
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a dí vulgue iJllensameme. tendo em vista a complexi
dade e a relevância da matéria: 

T- A Emenda Constitucional n° 25/2000. que al
terou os critérios para afixaçih> do subsíd1o 
dos membros da Câmara Municipal úc verc
allores, somente entrará em vigor a partir de 
1° UC janeiro de 2001; 

TI- Não obstante, os vereadores que assumirão 
seus rmmdatos em 1 u de Janeiro de 200 l não 
poderão, durante toda a próxtma leglslatura, 
lixar seus próprios subsídios, porque estará 
em vigor a Emenda 25/2000 que sô adnúte 
os vereadores estabelecerem suas remunera
ções no finaJ de caJa legislatura para vigorar 
na legislatura subseqüente. Se os subsídios dos 
vereadores não torem fixados até o final do cor
rente ano, o e.'<ercfcio dos mandatos eleúvos 
nos mu1licípios não poderá ser remu ncrado em 
virtude da vedação constilucional: 

m- A própria Emenda ConstituciOnal no 25/2000 
dctennma que. na fixação dos subsídios de 
vereadores, seja observatlo o d1sposto nas leis 
orgânicas municipais c todas ela.~. promulga
das nu vigência da redação original do artigo 
29 da Constituição Federal, consagram o pnn
cípio da antenoridadc. 1sto é. a tixução dare
muneração de prefenos, vice-prefei tos e ve
readores no tinctl de catla legislatnra para vi
gonu na legislatura subscqü~ntc; 

IV- Assim, para evitar sérios problemas na pró
xima legislatura. é Llc todo recomendável que 
os subsídios de vereadorel', prefc1tos c vice
prefeitos seJam lixados até ll Jia 31 de de
zembro de 2000. para vigorar a pilrllr Je I" 
de janeiro de 2001: 

V - Os suhsJdios em referência constarão apenas 
de uma parcclarcmuneratóna, a título de sub
sídio único: 

V I - O subsídio tio prefeito e do vicc-prc feito será 
lixado através de lei de iniciativa tla Câmara 
Municipal, submetida à sanção do Chefe do 
Executivo, nos termos do inciso V do artigo 
29 da Constituição Federal. com a redação 
dada pela Emenda Constitucional no 19/98, 
enquanto o dos vereadores será lixado pela 
própria Câmara pela Resolução consoante o 
disposto no inciso Vl do artigo 29 da mesma 
Constituição. com a redação dada pela Emen
da Constitucional n" 25/12000; 
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VLI- Na lixação dos subsídios dos vereadores se
rão obrigatoriamente ohservados os segum
Lcs critérios c limites. estabelecidos pda 
Emenda Constitucional n° 25/2000: 
a) em município de até l 0.000 habitantes o 

suhsfú1o dos vereadores corresponderá a 
20% do deputado estadual: 

b) em município de 10.001 a 50.000 habi
tantes- 30% do subsídio Jo deputado es
tadual: 

c) em município de 50.00 I a I 00.000 hani
lantes- 40% do suhsftlio do deputado es
tadual; 

úl em municíp1od~ 100.001 a300.000habi
tantes- 50% do subsH.ho de deputado es
taJual; 

e) em município de 100.001 a 500.000 habi
tantes-60% do subsídio úo depu lado es
tadual; 

n em mutúcfpio Jc mais Jc 500.000 habi
tantes - máximo de 75% tlo subsídio de 
deputado estadual: 

g) em qualquer d<L'> hipóteses, o total da dcs
resa anual da Câmara tle Vereadores, in
cluídos os subsídios dos vereadores e ex
cluídos os gastos com pçssoal lllati,·o não 
excederá os seguintes rcrccntuais calcu
latlm> Sllbre a receita tributúna e transfe
rências constitucional~(§ 5° do art. 153 e 
nos arts. 158 e 159) efctivrun~ntc arrcca
Liada no exercício anterior: 
I) S% para município com população até 

I 00.0000 habitantes; 
2) 7% para município tlc I 00.001 até 

300.000 h<lhitanlcs, 
3) 6% para município~ de 300.001 al~ 

500.000 habnantes; 
4) 5'1~' para munic.:ípios de mais de 500.000 

habitantes; 
h) a Câmara Munlcipal não potlerá gastar 

ma1s de 70% de sua receita (dum.lécimos 
orçamentário~) com a rolha tle pagamen
to, incluindo o gasto com os subsídios de 
vereadores, sob pena de rcsponsabilidi.uk 
de seu presidente. 

Recife, 22 de agosto de 2000 

LUIZ ARCOVEIW!t CAVALCANTI 
Auditor Gera.! 


